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ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 21.366.026/0001-28


TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 PREGÃO ELETRÔNICO PARA COMPRA DE VEÍCULO  DEVIDAMENTE EMPLACADO, A SER UTILIZADO COMO VEÍCULO OFICIAL PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LASSANCE. 
	
ITEM 
	
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
	
TIPO ITEM 
	
UN. MED. 
	
QTDE. 
	VALOR MÉDIO UNITÁRIO (R$) 

	


1 
	VEÍCULO TIPO PICAPE, ZERO QUILÔMETRO, COR PRETA, CABINE DUPLA, DESTINADO AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS LEVES EM COMPARTIMENTOS SEPARADOS, PRIMEIRO EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO. 
	


VEÍCULO 
	


UND
	


1 
	


165.629,66


 
TCE/MG “2. O Administrador Público possui discricionariedade, avaliando as circunstâncias do caso concreto, as potencialidades do mercado e as necessidades do ente por ele representado, podendo optar pela maior ou menor amplitude da concorrência, conforme seja viável ou não a aquisição de veículos novos apenas da montadora/fabricante ou da concessionaria.” [TCEMG. DENÚNCIA n. 1114459. Rel. CONS. WANDERLEY ÁVILA. Sessão do dia 28/04/22. Disponibilizada no DOC do dia 06/05/22. Colegiado. SEGUNDA CÂMARA] (g.n.). 


	VALOR TOTAL DO ITEM (R$)
R$ 165.629,66  (Cento e sessenta e cinco mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos).



2 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 

Veículo automotor, zero quilômetro, tipo picape, montada sobre estrutura de chassi, cabine dupla, com tração 4x2 ou 4x4 , do último ano modelo/ano fabricação disponibilizado pelo fabricante na data da assinatura do contrato, com as seguintes especificações: 
a) Motor flex, Minimo 1.3, Ano de fabricação: 2025 ou Superior
b) Potência mínima de 160cv/NBR, com as características originais de fábrica; 
c) Relação peso/torque igual ou superior a 45,5 kg/kgfm, com as características originais; 
d) Tração 4x2 ou 4x4 simples ou 4x4 reduzida, previsto no item 2.1; 
e) Quatro portas laterais e capacidade para no mínimo 05 (cinco) passageiros; 
f) Caixa de câmbio automático com no mínimo seis marchas e marcha ré; 
g) Ar condicionado quente/frio original de fábrica; 
h) Direção com assistência elétrica/hidráulica; 
i) Vidros das portas com acionamento elétrico, com interface para levantamento automático; 
j) Alarme antifurto e travas elétricas nas portas, com acionamento remoto; 
k) Freios com sistema ABS/EBD; 
l) Airbags frontais para motorista e passageiro; 
m) Controles eletrônicos de tração e estabilidade; 
n) Sensor de estacionamento traseiro e/ou câmera para manobras; 
o) Equipamento de rádio/mídia/som, com bluetooth e conectividade USB; 
p) Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 55 litros; 
q) Capacidade de carga (carga útil) de no mínimo 700 kg; 
r) Vão livre (altura do solo) mínimo 200  milímetros; 
s) Distância entre-eixos mínimo 2.900  milímetros; 
t) Compartimento de carga com volume acima de 900 litros; 
u) Rodas em liga leve, com pneus da versão original de fábrica; 
v) Cor preta, original de fábrica; 
w) Estribos laterais da versão original de fábrica; 
x) Farol auxiliar de neblina; 
y) Kit tapes original de fábrica;
z) Alerta de ponto cego​ e frenagem automática de emergência;
aa) Sistema auxiliar de permanência em faixa;
ab) Jogo de tapetes original de fábrica.
ac) Emplacamento e licenciamento em nome da Câmara Municipal.


2.1 - TRAÇÃO

2.1.1. Possuir sistema de tração 4x2 ou 4x4 simples ou 4x4 reduzida; 
2.1.2. O sistema de acionamento da tração 4x4 simples, e 4x4 reduzida, (se o veículo não possuir 4x4 integral) deverá ser realizado por botão eletrônico ou alavanca, no interior da cabine, que deverá ficar ao alcance do motorista; 
2.1.3. Deverá possuir opção de bloqueio do diferencial com acionamento do interior da cabine ou de forma eletrônica automática (sob demanda);

2.2 – ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2.2.1. Para efeito do disposto nas alíneas anteriores, a fabricante/montadora do veículo fornecido pela CONTRATADA deverá possuir concessionárias autorizadas (não terceirizadas) em Minas Gerais, possibilitando assistência técnica ao veículo. A relação das concessionárias da marca no Minas Gerais deverá ser fornecida pela PROPONENTE quando solicitada pelo PREGOEIRO, a fim de comprovar o disposto nesta alínea; 

2.3. GARANTIA 
2.3.1. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação (veículo e respectivas adaptações) ofertado pela contratada deverá ser de, no mínimo, 01 ano e sem limite de quilometragem, a contar da data de entrega dos veículos à contratante; 
2.3.2. Caso o prazo de garantia fornecido pela fabricante/montadora seja maior que aquele previsto na alínea anterior, considerar-se-á o prazo da fabricante, conforme informação apresentada no momento da proposta; 
2.3.3. Durante o período de vigência da garantia ofertada pela contratada, os serviços de assistência técnica decorrentes da constatação de problema que justifique o atendimento, deverão ser prestados em até 2 (dois) dias úteis, a partir da comunicação formal à contratada, no território do Estado de Minas Gerais. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A aquisição é necessária para dar continuidade aos serviços de visitas e fiscalizações em todo o território do Município de Lassance, bem como para outras demandas que vier a surgir, sejam elas dentro ou fora do Município, que serão presenciados pela Câmara Municipal de Lassance/MG por meio de seus vereadores. 
3.2. Além disso, considerando que o município tem extensa área territorial, que é composta por maior parte em zona rural, um novo  veículo será de muita utilidade para deslocamentos em condições adversas e situações em a localidade é de difícil acesso, ademais a Câmara Municipal contêm apenas um veículo oficial não sendo possível o transporte simultâneo de 9 (nove) vereadores. 
3.2. Sendo assim, o veículo oficial será utilizado pelos vereadores e servidores que compõe a Câmara Municipal de Lassance. 

4. DA DESCRIÇÃO E EXIGÊNCIAS ACERCA DOS SERVIÇOS
4.1. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as especificações técnicas, providências e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação específica sobre a qualidade e especificação do veículo que será entregue, bem como deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
4.2. Além disso, o fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda fornecer o item de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Lassance, entregando-o no local determinado pelo setor requisitante e sem custos adicionais. 
4.3. Cotar e entregar o veículo em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto. 
4.4. O objeto deverá ser entregue na Sede da Câmara Municipal Lassance, Avenida Nossa Senhora do Carmo, 365, centro, Lassance/MG, CEP – 39.250-000, de segunda à sexta-feira, das 07h às 12h. 
4.5. Fornecer materiais de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes, e apresentar as características originais do fabricante.
4.6. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referente à entrega do veículo, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadoria recusada por não atender ao Edital. 
4.7. Atender e manter as condições de habilitação.
4.8. Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização da entrega do veículo, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

5. DO RECEBIMENTO, PRAZOS DE ENTREGA E CONDIÇÕES 
5.1. O prazo de entrega será de 45 dias corridos e terá início a contagem  a partir do primeiro dia útil, contado do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, observando as seguintes exigências: 
a)  O veículo deverá ser entregue com emplacamento em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LASSANCE. A CONTRATADA deverá contatar a CONTRATANTE por intermédio dos e-mail  compraslicitacamaradelassance@gmail.com e camaradelassance@gmail.com antes do início do processo do despachante junto ao DETRANMG, caso haja eventual dúvida; 
b) O veículo fornecido deverá ser entregue devidamente licenciado no exercício vigente (devendo ser fornecidos o CRV/CRLV digital e par de placas no padrão Mercosul), inclusive com eventuais alterações de características demandas nas especificações (alteração de cor em face de envelopamento total, por exemplo); 
c) A contratada, quando da entrega do objeto, deverá fornecer manual completo do veículo contendo informações relativas à operação e manutenção do veículo, bem como informações da empresa e endereços/telefones da assistência técnica;
d)  Os objetos, mesmo entregues, só serão aceitos pelo fiscal do contrato após a verificação da qualidade e conformidade com as descrições e especificações constantes no presente Termo de Referência; 
e) A entrega do bem não implica na aceitação, mas sim na transferência de responsabilidade pela sua guarda e conservação, sendo que a prova de transferência dar-se-á com assinatura do fiscal do contrato no canhoto da nota fiscal ou documento equivalente, o qual servirá apenas como comprovante da data efetiva de entrega; 
f) Entregue o objeto, mas sendo verificada pelo fiscal do contrato ausência ou desconformidade de quaisquer exigências ou especificações previstas no Termo de Referência, lavrar-se-á termo, indicando as exigências ou itens não cumpridos, os quais deverão ser devidamente satisfeitos pela contratada em prazo razoável, estipulado pela comissão, para que seja autorizado o posterior pagamento; 
d) A efetiva aceitação dos produtos dar-se-á com a lavratura do Termo de Recebimento pelo fiscal do contrato, onde será consignado que os objetos fornecidos atendem às condições estabelecidas no Termo de Referência. 
5.1.1 O prazo acima mencionado poderá ser prorrogado diante da necessidade apresentada pela CONTRATADA. 
5.1.2 Não será necessário o fornecimento de amostras para este tipo de objeto. 
6. DAS COMDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado em até o 30º dia após o recebimento da nota fiscal e/ou fatura – estando a despesa devidamente empenhada – efetivado mediante transferência bancária para a conta (corrente) da contratada. 

7. ESPECIFICAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DAS PARTES CONTRATANTE E CONTRATADA
7.1. DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA 
7.1.1. Entregar o bem/item na forma ajustada, sujeitando-se à vistoria e aferição da qualidade pelo CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades previstas em lei; 
7.1.2. Atender os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais decorrentes da execução do presente contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual; 
7.1.3. Recolher o imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, incidente sobre os serviços contratados, que será retido na fonte no ato dos pagamentos;
7.1.4. Recolher o imposto de renda – IR, incidente sobre os serviços contratados, observado a Instrução Normativa da República Federativa do Brasil n.º 1234/2012, caso não seja optante do regime do Simples Nacional; 
7.1.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
7.1.6. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato;
7.1.7. Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho; 
7.1.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados ou terceiros, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 
7.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao veículo durante a execução dos serviços; 
7.1.10. São de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do contrato, tais como, materiais, mão de obra, maquinário, equipamentos, instrumentos, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos relativamente ao fornecimento dos serviços e aos seus empregados; 
7.1.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas no edital e na Lei 14.133/2021. 
7.1.12. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgãos públicos e/ou privados para os quais já tenha fornecido objeto com características idênticas ao especificado no presente Termo de Referência. 
7.2. DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATANTE
7.2.1. Empenhar os valores correspondentes e proceder aos pagamentos, conforme pactuado neste Contrato; 
7.2.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto; 
7.2.3. Fiscalizar a execução do objeto, através do responsável fiscal do contrato, na forma prevista pela Lei 14.133/2021; 
7.2.4. Emitir a respectiva ordem de compra para que a contratada proceda à efetiva execução do objeto; 
7.2.5. Dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do contrato; 
7.2.6. Fornecer informações úteis e necessárias para a perfeita prestação dos serviços com vistas à execução do objeto deste contrato; 
7.2.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas no edital e na Lei 14.133/2021.

8. DA FONTE DE RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste procedimento licitatório correrão por conta de recursos previstos no orçamento da Câmara Municipal de Lassance para o decorrente ano de 2025.

9. DA PROPOSTA E SEU RESPECTIVO JULGAMENTO
9.1. Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem como com valores acima do valor máximo previsto; 
9.2. O julgamento do processo se dará pelo menor preço oferecido para todos os itens, observando que apenas uma contratada deverá oferecê-los. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
O prazo do contrato poderá ser de até 12 (doze) meses, havendo a possibilidade de prorrogação sucessiva, desde que comprovada a vantagem econômica dos preços e de que ainda há o interesse da Administração Pública na manutenção do contrato, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme dispõe o artigo 107, da Lei 14.133/2021.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. Ao Câmara Municipal de Lassance é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, que será exercida por servidor designado à função de fiscal de contrato. 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
12.1. Para fins de incidência tributária, esclarece-se que o veículo (objeto desta licitação) destina-se ao uso exclusivo da CÂMARA MUNICIPAL DE LASSANCE em suas atividades.

13. PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre o procedimento licitatório em questão poderão ser feitos através do telefone (38) 2160-0025, das 07h00 às 13h00, ou pelo e-mail compraslicitacamaradelassance@gmail.com. 



Av. Nossa Senhora do Carmo, 365 – Centro – Lassance/MG CEP: 39.250-000
Telefone: (38) 2160-0025  – E-mail: camaradelassance@gmail.com
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